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LEI MUNICIPAL Nº 4.756/2021.
INCLUI DISPOSITIVO/RAMO DE ATIVIDADE NO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 4.509/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor.

 
FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica incluído um ramo de atividade no Anexo I na Lei Municipal nº 4.509, de 29 de abril de 2019, nos seguintes termos:

“Anexo I 


...


AUTORIZAÇÕES - ÁREA RURAL

OBRA CIVIL, MANEJO FLORESTAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

	RAMO
	DESCRIÇÃO

ATIVIDADE
	UNIDADE DE MEDIDA PORTE
	POTENC POLUID
	PORTE MÍNIMO
	PORTE PEQUEO
	PORTE

MÉDIO
	PORTE GRAN
	PORTE EXCEP.

	50...
	...
	...

	50-80
	Manutenção de faixa de domínio contemplando vias públicas supressão vegetal nativa e exótica, através de corte raso, roçadas e capina química.
	Autorização Única classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor GRANDE.


 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SEBERI/RS, 25 DE MAIO DE 2021.
                                                             ADILSON ADAM BALESTRIN
                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 36/2021
 Senhor Presidentes,

 Senhores Vereadores.

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência e seus Ilustres Pares, tomamos a liberdade de submeter à elevada análise dessa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Município de Seberi, por intermédio do Poder Executivo, a inclui dispositivo/ramo de atividade no anexo I da lei municipal nº 4.509/2019 e dá outras providências. 

A Lei Municipal nº 4.509 dispõe sobre os empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental passiveis ou não de licenciamento, e ou, autorização ambiental no município de Seberi e institui seus valores.

No Anexo I da referida Lei Municipal, consta a tabela de atividades licenciáveis e/ou autorizáveis no âmbito do município, e o ramo de manutenção de faixa de domínio na questão de supressão de vegetal através de corte raso, roçadas e capina química não fora incluído no referido diploma legal.
Como nosso município faz divisa com estradas e rodovias, importante realizar serviços de limpeza dessas margens em atenção à Resolução CONSEMA nº 376/2018, que estabelece critérios para o licenciamento do manejo da vegetação nativa e exótica para manutenção das faixas de domínio de Estradas e Rodovias estaduais no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.
Esta é a razão deste Projeto de Lei, para o qual solicitamos o estudo e a avaliação dos nobres vereadores dessa Casa Legislativa, esperando sua aprovação com a maior urgência, na forma regimental.

Atenciosamente,

ADILSON ADAM BALESTRIN

 PREFEITO MUNICIPAL[image: image1.png]
Registre-se e publique-se


_________________________


 Paulo Possamai


Secretário da Administração e Planejamento 





Registre-se e publique-se


_________________________


 Paulo Possamai


Secretário da Administração e Planejamento 








